
1

ANO IV  DIODIB – N.0850/2022   DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUARTA-FEIRA, 20 DE JULHO DE 2022                                       PÁGINA 1 de 2

Poder Executivo:

Prefeito: Wlademir de Souza Volk

Vice – Prefeito: Eder de Aguiar Viana

Advogada Geral: Marcela Miyadi Matsuda

Secretário de Gabinete:Paulo Henrique de Oliveira Chislaves

Controlador Geral: Silas Alves Pereira

Sec. Munic. de Administração: Moises Pereira dos Santos

Sec. Munic. de  Saúde: Carlos Augusto Barbosa Leite

Sec. Munic. de Educação: Eder de Aguiar Viana

Sec. Munic. de Assistência Social: Roseli da Silva Gomes

Sec. Munic. de Obras: Esiel Tagliaferro Xavier

Sec. Munic. de Planejamento e Finanças: Adriano Gomes

Sec. Munic. de Turismo: Edenir Manoel Cafaro

Sec. Munic. de Desenvolvimento Rural: José dos Santos Menezes

Sec. Munic. de Assuntos Indígenas: Clenio Reginaldo França Dias

Sec. Munic. de Desenv. Econômico e Social: Francisco Herculano da Silva

Coordenador Defesa Civil: Hanatiel Moura dos Santos

Poder Legislativo:

Vereador Presidente: Carlos Alberto Serafim dos Santos

Vereador Vice-Presidente: Eber Reginaldo Vitorino

Prevdib:

Diretor Presidente: Alexandre Ribeiro

Diretor Financeiro: Pablo Rodrigues Gazote

Diretora Secretária e de Benefícios: Laudiceia Schirmann

PODER EXECUTIVO

Telefones Úteis

Prefeitura: 67 3243-1117

Câmara Municipal: 67 3243-1033

Diário Oficial – DIODIB: 67 3243-1117

Conselho Tutelar: 67 3243 - 1691

Defesa Civil: 3243-1975,   67 9 9600-8055

Hospital Municipal Cristo Rei: 67 3243-1138

Correios: 67 3243-1277

PREVDIB: 67 3243-1007

CRAS – Centro Ref. Assist. Social: 67 3243-1742

Polícia Civil: 67 3243-1230

Polícia Militar: 67 3243-1332

Energisa: 0800 722 7272

Sanesul: 67 3243-1109
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATOS

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2022

TOMADA DE PREÇOS 03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2022

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA “CONSTRUÇÃO DO CENTRO

PROFISSIONALIZANTE DE PALMEIRAS”.

DO VALOR: R$ 406.645,92 (Quatrocentos e Seis Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e

Noventa e Dois Centavos).

DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12(doze), meses, contados a

partir de sua assinatura.

ASSINANTES:

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratada: LOAY MOHAMMAD ABDEL MAJID BEIRAT

Dois Irmãos do Buriti – MS, 27 de Junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2022

PARTES

Locatário: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Locador:   WALDIR LEITE FAY

OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Referência Especializado da

Assistência Social – CREAS.

PRAZO: O presente contrato tem vigência de 12 (Doze) meses.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais)

DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo Nº.

00/2022.

ASSINANTES:

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratada: WALDIR LEITE FAY

Dois Irmãos do Buriti, 04 de Julho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2022

INEXIGIBILIDADE N° 03/2022

PARTES

Locatário:MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratado: RAPHAEL SUZINI DE PAUL

OBJETO: Prestação de serviço técnico de assessoria e consultoria jurídica relacionados com

a área tributária e econômico-fiscal, para acompanhamento e revisão do valor adicionado

fiscal, com o objetivo de monitorar o índice de distribuição do monte partilhável

especificamente sobre o ICMS, conforme art. 3º, inciso I, §1º, 2º, 3º E 4º da lei

complementar federal nº 63/90, para realizar levantamento, apuração e

impugnação/recurso do valor do ICMS, bem como na defesa em âmbito judicial, tendentes

a recuperação de créditos relativos ao ICMS previsto no art. 158 da CF/88, de interesse do

Município de Dois Irmão do Buriti MS.

PRAZO: O presente contrato tem vigência de 12 (Doze) meses.

VALOR: R$ 0,15 (quinze centavos) a cada R$ 1,00 (um real) recuperado, que resultará o valor

a ser recebido pela contratada, até o valor máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais).

DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo Nº.

24/2022.

ASSINANTES:

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: RAPHAEL SUZINI DE PAUL

Dois Irmãos do Buriti, 15 de Julho de 2022.

ATOS DO PREVIDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO
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